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A B C

Larus armenicus:

Arménia, Turquia E e Irão O . . . . . . . . . . . 3a

Larus ichthyaetus:

Mar Negro e mar Cáspio/Ásia SO . . . . . . . 3a

Larus genei:

África O (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Mar Negro e Mediterrâneo (nid) . . . . . . . . 2a
Ásia O, SO e S (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2a

Larus melanocephalus:

Europa O, Mediterrâneo e África NO . . . . 2a

Sterna nilotica nilotica:

Europa O/África O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Mar Negro e Mediterrâneo E (nid) . . . . . . 2
Ásia SO (inv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Sterna caspia caspia:

África S (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1c
África O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Europa (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1c
Mar Cáspio (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1c

Sterna maxima albidorsalis:

África O (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3a

Sterna bengalensis bengalensis:

Golfo/Ásia S . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2a

Sterna bengalensis par:

Mar Vermelho/Africa E . . . . . . . . . . . . . . . . 3a

Sterna bengalensis emigrata:

Mediterrâneo S/costa africana NO e O . . . 1c

Sterna bergii bergii:

África S e Madagáscar (nid) . . . . . . . . . . . . 2

Sterna bergii thalassinus:

África E e Seychelles (nid) . . . . . . . . . . . . . 1c

Sterna bergii velox:

Mar Vermelho e África NE . . . . . . . . . . . . . 3a

Sterna sandvicensis sandvicensis:

Europa O/África O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2a
Mar Negro e Mediterrâneo (nid) . . . . . . . . 2a (2c)
Ásia SO e S (inv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2a

Sterna dougallii dougallii:

Europa (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1c

Sterna hirundo hirundo:

Europa S e O (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Europa N e E (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ásia O (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1)

Sterna paradisaea:

Eurásia O (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Sterna albifrons albifrons:

Atlântico E (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3b
Mar Negro e Mediterrâneo (nid) . . . . . . . . 3c
Mar Cáspio (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Sterna albifrons guineae:

África O (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2)

A B C

Sterna saundersi:

Ásia O e S, Mar Vermelho, Golfo e
África E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1)

Sterna balaenarum:

África Central e S, atlântica . . . . . . . . . . . . . 2

Sterna repressa:

Ásia SO, Mar Vermelho, Golfo e África E 2c

Chlidonias leucopterus:

Europa E e Ásia O/África . . . . . . . . . . . . . . 2c

Chlidonias niger niger:

Europa e Ásia (nid) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2c

(1) Esta espécie está listada no Apêndice II da Convenção de Bona com a designação
Anthropoides virgo.

(2) Esta espécie está listada no Apêndice I da Convenção de Bona com a designação
Chettuseia gregaria.

(3) A forma «alboaxillaris» é considerada por alguns autores como uma variação de colo-
ração da forma «phaeopus».

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 183/2003
de 19 de Agosto

Na sequência da entrada em vigor, no ano de 2000,
do Código dos Valores Mobiliários e do actual Estatuto
da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários
(CMVM), deu-se início a uma reforma do sistema de
taxas devidas em contrapartida dos actos e dos serviços
de supervisão do mercado de valores mobiliários a cargo
da CMVM.

Tal reforma, orientada pelos princípios do «utiliza-
dor-pagador», da equidade na distribuição dos encargos
de financiamento do sistema de supervisão, do reforço
da competitividade do mercado de valores mobiliários
português, da eliminação das distorções e das perdas
de eficiência ocasionadas pelas características de algu-
mas taxas, do alargamento das bases de incidência e
da concomitante redução do montante das taxas, da ade-
quação do sistema de taxas à evolução do mercado,
e, finalmente, da diversificação das fontes de financia-
mento da CMVM, tem sido levada a efeito, como é
recomendável, de modo gradual.

Desta forma, ao longo do último triénio, procedeu-se,
entre outros aspectos, a sucessivos desagravamentos das
taxas de realização de operações em mercado regula-
mentado e fora dele, eliminaram-se ou reduziram-se
várias taxas que eram devidas por actos de registo a
cargo da CMVM, estabeleceram-se limites máximos e
mínimos para o montante de muitas taxas ad valorem,
aperfeiçoaram-se as taxas devidas pelo registo de inter-
mediários financeiros, alargou-se a incidência das taxas
de supervisão às instituições de investimento colectivo
e às entidades comercializadoras de participações em
instituições de investimento colectivo estrangeiras, bem
como à gestão individual de carteiras por conta de ter-
ceiros e aos fundos de titularização e instituíram-se algu-
mas novas taxas em contrapartida de determinados actos
praticados pela CMVM e da supervisão de informação
financeira periódica prestada pelos emitentes, através
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das Portarias n.os 1313-A/2000, de 29 de Fevereiro,
1338/2000, de 5 de Setembro, 1303/2001, de 22 de
Novembro, e 323/2002, de 27 de Março, e dos regu-
lamentos da CMVM n.o 9/2000, de 23 de Fevereiro,
n.o 35/2000, de 29 de Dezembro, n.o 8/2001, de 28 de
Dezembro, n.o 10/2002, de 19 de Julho, n.o 1/2003, de
23 de Janeiro e n.o 4/2003, de 27 de Junho.

O presente diploma constitui um novo marco signi-
ficativo neste processo de reforma, fazendo com que
esta registe mais um avanço de grande relevo e rasgando
novos horizontes para a continuidade da sua evolução
no respeito pelos princípios já enunciados.

Nestes termos, determina-se a abolição das taxas
sobre as operações realizadas em bolsa, noutros mer-
cados regulamentados e fora deles, eliminando-se,
assim, um conjunto de taxas históricas do mercado de
valores mobiliários português, que, entre outros incon-
venientes, penalizavam a sua liquidez, eficiência e com-
petitividade internacional. No entanto, para evitar rup-
turas no sistema de financiamento da CMVM, a efectiva
extinção das referidas taxas é compreensivelmente dife-
rida para o momento da entrada em vigor do novo sis-
tema de taxas para que aponta o presente diploma.

Por outro lado, consagram-se no presente diploma
as normas de habilitação adequadas ao aprofundamento
e ao prosseguimento da reforma em curso do sistema
de taxas de supervisão do mercado de valores mobi-
liários. Assim, para além de se prever a manutenção
da figura das taxas devidas pelos destinatários de quais-
quer actos ou factos praticados pela CMVM e da super-
visão, por esta Comissão, dos serviços de gestão, indi-
vidual ou colectiva, de activos, aponta-se no sentido do
reforço da componente relativa às taxas de manutenção
de registos e seus averbamentos e de supervisão contínua
ou prudencial, incluindo a supervisão contínua da infor-
mação prestada ao mercado. Consequentemente, veri-
ficar-se-á a redução do peso relativo das taxas variáveis
e o acréscimo do das taxas fixas no conjunto das fontes
de financiamento da CMVM, o que permitirá obter
ganhos de eficiência associados a uma programação
mensal mais realista das receitas desta instituição.

Foram ouvidas a CMVM, a Associação Portuguesa
de Bancos e a Associação Portuguesa de Sociedades
Corretoras e Financeiras de Corretagem.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 473/99, de 8 de Novembro

Os artigos 9.o e 26.o do Estatuto da Comissão do
Mercado de Valores Mobiliários, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 473/99, de 8 de Novembro, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Aprovar os regulamentos e os outros actos nor-

mativos cuja competência a lei atribua à
CMVM, incluindo a definição das taxas a que
se refere o presente Estatuto, salvo quando a
lei atribua essa competência ao Ministro das
Finanças;

o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O produto das taxas a que se refere o artigo
25.o-A;

b) [Anterior alínea e).]
c) [Anterior alínea f).]
d) [Anterior alínea g).]
e) [Anterior alínea h).]
f) [Anterior alínea i).]
g) [Anterior alínea j).]

2 — [Anterior n.o 3.]
3 — [Anterior n.o 4.]»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 473/99, de 8 de Novembro

É aditado ao capítulo IV do Estatuto da Comissão
do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 473/99, de 8 de Novembro, o
artigo 25.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 25.o-A
Taxas

1 — Em contrapartida dos actos praticados pela
CMVM e dos serviços por ela prestados são devidas
taxas.

2 — As taxas a que se refere o número anterior são
devidas:

a) Pelos destinatários de quaisquer actos ou factos
praticados pela CMVM previstos na lei ou em
regulamento, incluindo, nomeadamente, os
actos de registo, autorização, dispensa, aprova-
ção, reconhecimento, declaração, recepção de
comunicações, cópia ou certidão;

b) Pelas entidades sujeitas ao registo junto da
CMVM, em contrapartida dos serviços de
manutenção de registos e seus averbamentos;

c) Pelas entidades sujeitas à jurisdição da CMVM,
em contrapartida dos serviços de supervisão
contínua ou prudencial e das demais actividades
de supervisão da CMVM, incluindo, nomeada-
mente, as que incidem sobre os intermediários
financeiros, os mercados e as respectivas enti-
dades gestoras, bem como sobre as entidades
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gestoras de sistemas de liquidação e de sistemas
centralizados de valores mobiliários;

d) Pelos prestatários dos actos e actividades de
supervisão da CMVM respeitantes ao serviço
de gestão, individual ou colectiva, de activos,
incluindo a actividade dos respectivos deposi-
tários, bem como dos respeitantes aos demais
serviços de investimento e serviços auxiliares de
investimento ou a quaisquer outras actividades
sujeitas à supervisão da CMVM;

e) Por quem preste informação ao mercado, in-
cluindo, nomeadamente, a informação finan-
ceira ou de qualquer outra natureza prestada
pelos intermediários financeiros, emitentes,
auditores registados na CMVM e investidores
institucionais, em contrapartida da supervisão
dessa informação ou, sendo esse o caso, da divul-
gação da mesma pela CMVM, designadamente
através do seu sistema de difusão de informação;

f) Por quaisquer outras pessoas ou entidades, em
contrapartida de quaisquer outros actos prati-
cados ou serviços prestados pela CMVM e de
que aquelas sejam prestatárias.

3 — A incidência, subjectiva e objectiva, o montante
ou a alíquota, a periodicidade e, se for caso disso, as
isenções, totais ou parciais, das taxas a que se referem
as alíneas c) e d) do número anterior são fixados, ouvida
a CMVM, por portaria do Ministro das Finanças, com-
petindo à CMVM estabelecer, por regulamento, os res-
pectivos modos e prazos de liquidação e cobrança.

4 — As taxas a que se referem as alíneas a), b), e)
e f) do n.o 1 são estabelecidas por regulamento da
CMVM, que definirá a incidência, subjectiva e objectiva,
o montante ou a alíquota, a periodicidade e, se for caso
disso, as isenções, totais ou parciais, de cada taxa, bem
como os respectivos modos e prazos de liquidação e
cobrança.»

Artigo 3.o

Revogação

São revogados o artigo 211.o do Código dos Valores
Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 486/99, de
13 de Novembro, e a Portaria n.o 1303/2001, de 22 de
Novembro, com a redacção que lhe foi dada pela Por-
taria n.o 323/2002, de 27 de Março.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 30 de Agosto
de 2003.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de
Julho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 199/2003

Por ordem superior se torna público que, a 31 de
Março de 2003, a República Árabe da Síria depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção sobre a Con-
servação de Espécies Migratórias Selvagens (CMS), con-
cluída a 23 de Junho de 1979, com a seguinte reserva
(original: árabe; tradução feita pelo país depositário):

«Ao depositar o documento, o Governo declara que
a adesão da República Árabe da Síria não significa,
de modo nenhum, o reconhecimento do Estado de Israel
ou tem como consequência o estabelecimento de qual-
quer tipo de relações com Israel, tal como estão regu-
lamentadas no presente Acordo.»

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 103/80, de 11 de Outu-
bro, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 21 de Janeiro de 1981, conforme aviso publicado
no Diário da República, n.o 162, de 16 de Julho de 1998,
e tendo a Convenção entrado em vigor para Portugal
em 1 de Novembro de 1983.

Nos termos da alínea 2) do artigo 18.o, a Convenção
entrou em vigor na República Árabe da Síria em 1 de
Junho de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Julho de 2003. — A Directora dos Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 24/2003/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 1/99/M, de 22 de
Janeiro, que aprova o Estatuto do Corpo de Polícia Florestal
da Direcção Regional de Florestas.

Considerando que na carreira de guarda florestal os
mestres florestais principais, para além das funções pró-
prias da carreira, têm vindo a desempenhar funções de
coordenação, orientação e superintendência da actuação
dos guardas e mestres afectos a determinada área sem
que para tal sejam devidamente compensados em termos
remuneratórios;

Considerando que aquela necessidade de coordena-
ção, orientação e superintendência justifica a criação
de uma categoria de mestre florestal-coordenador;

Considerando que o Decreto-Lei n.o 53-A/98, de 11 de
Março, prevê a atribuição de benefícios para efeitos
de aposentação em casos de prestação de trabalho em
condições de risco, penosidade ou insalubridade;

Tendo sido solicitado o parecer do Conselho de Saúde
e Segurança no Trabalho para a Administração Pública
e ouvidos os sindicatos da RAM:

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)


